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Documento Interno n.º 27474 / 2019 06/12/2019 2019/300.10.005/1286 

 

 

ASSUNTO: 
Relatório de análise de proposta – Elaboração do projeto de intervenção na rotunda da Av. D. 
Pedro I, em Sines 

 

Processo N.º 2019/300.10.005/1286 

 

Na sequência do procedimento destinado à aquisição de serviços para a Elaboração do projeto de intervenção 

na rotunda da Av. D. Pedro I, em Sines e da proposta apresentada pelo concorrente João Baltazar Arquitetos, 

Lda – NIF 510 292 399, em cumprimento do disposto no art.º 125.º do Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29.01, na sua 

atual redação – Código dos Contratos Públicos, serve o presente para proceder à análise da mesma. -------------- 

 

1. Introdução 

Em conformidade com as peças do procedimento o preço base foi fixado em € 5 250,00 (Cinco mil, duzentos e 

cinquenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, devendo a prestação do serviço ocorrer no prazo de 

40 (quarenta) dias a contar da data de assinatura do contrato. --------------------------------------------------------------- 

 

O prazo para apresentação de propostas foi fixado até ao dia 03/12/2019 às 18h00. ----------------------------------- 

Nos termos do n.º 1 do art.º 113.º foi enviado convite à apresentação de proposta à empresa João Baltazar 

Arquitetos, Lda – NIF 510 292 399.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

2. Análise e Avaliação de Proposta 

A empresa convidada apresentou proposta, com entrada na plataforma no dia 03/12/2019 pelas 14h10.--------- 

Para efeitos de análise da proposta foram verificadas as suas formalidades, tendo a mesma sido admitida, 

porquanto se fez acompanhar de todos os elementos instrutórios bem como foi apresentada em conformidade 

com as disposições da Lei n.º 96/2015, de 17 de agosto – Regula a Disponibilização e a Utilização das Plataformas 

Eletrónicas de Contratação Pública, cf. Anexo I ao presente relatório o qual é deste parte integrante. --------------
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----------------------------------------- 

 

Relativamente à avaliação dos atributos da proposta a mesma é admitida pois corresponde ao determinado nas 

especificações técnicas do caderno de encargos. -------------------------------------------------------------------------------- 

 

3. Proposta de adjudicação 

Na sequência da análise e avaliação da proposta propõe-se a adjudicação da mesma, a qual importa no valor de 

€ 5 250,00 (Cinco mil, duzentos e cinquenta euros) acrescido de IVA à taxa legal em vigor.   

Face ao que antecede, se a proposta aqui formulada merecer aprovação superior, deverá, nos termos do n.º 2 

do art.º 77.º do CCP, proceder-se à notificação do concorrente, a qual será acompanhada de presente relatório. 

 

Sines, 6 de Dezembro de 2019. 

 

O Técnico 
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